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PREGÃO  ELETRÔNICO  046/2009 – IMPUGNAÇÃO

OBJETO DO PREGÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE REDE IP MULTISSERVIÇOS ABRANGENDO O ESTADO DE MINAS GERAIS E PONTOS NAS CIDADES DE SÃO PAULO, BRASÍLIA E RIO DE JANEIRO, BEM COMO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO DE ACESSO INTERNET E DE TRÂNSITO INTERNET.

Resposta à Impugnação da empresa Koury Lopes Advogados datada de 02 de dezembro de 2009
Prezados Senhores,

Em atenção aos termos da IMPUGNAÇÃO aviada por esse escritório de advocacia, relativamente ao edital PP 046/2009, temos a informar o seguinte:

01-) Pelo disposto no caput do art. 4º da Lei nº8.666/93 e alterações, qualquer “ cidadão pode acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos “.

02-) Esta Companhia, entretanto, não conseguiu enquadrar Vossa pessoa jurídica no universo dos pretensos interessados ao evento, vez que, dentre as suas finalidades sociais, imaginamos, não deva existir aquela inerente à tecnologia da informação.

03-) Como V.Sas. não declinaram a quem representam, nos possibilita inferir que os questionamentos ofertados foram feitos, única e exclusivamente com o intuito de procrastinar o evento licitatório, tudo nos moldes da regra supramencionada.

04-) Em se tratando de evento público, mister que as partes, de per si, ou através de seus competentes procuradores, se identifiquem. Esse é requisito basilar da administração pública ( publicidade ) ao qual não nos afastamos momento algum. 
1) Edital – Item 7.4 – Qualificação Técnica do item 1
O que se pretende com a licitação do Lote 6 é a contratação:

1) De uma empresa integradora, ou seja, um prestador de serviço de valor adicionado que buscará no mercado, fornecedores de serviços de comunicação de dados ou provedores de acesso à Internet e adicionará aos mesmos os mecanismos que incorporem os requisitos de segurança  descritos no Anexo III do Termo de Referência, ou;

2) De uma empresa que preste serviço de telecomunicações que disponibilize meios de comunicação privativos à prestação dos serviços descritos no Anexo III, já com a segurança necessária e, por conseguinte, sem a necessidade de adição de mecanismos adicionais de segurança.

A documentação solicitada para o primeiro caso se restringirá ao Atestado de Capacidade Técnica descrito no item 7.4 do Termo de Referência, uma vez que se trata de um prestador de serviço de valor adicionado. Neste caso, conforme já esclarecido, “A licitante vencedora do lote 6 é quem deverá exigir a comprovação da concessão / autorização da Anatel emitida em favor de seus fornecedores, quando for o caso.”

No segundo caso será exigida a autorização ou concessão da Anatel, uma vez que se trata de um prestador de serviço de telecomunicação.

Estes procedimentos distintos se justificam exatamente pela legislação citada em sua impugnação, artigos 60 e 61 da Lei 9.472/97:

“Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação. 

        § 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.

        § 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis.

        Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.

        § 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.

        § 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações.”

2) Sobre o Termo de Referência, Lote 8, Segmento Espacial do item 2
Reforçando esclarecimentos anteriores, o que se está licitando no Lote 8 é:

· 90 MHz de largura de banda a ser entregue em três fases anualizadas, com potência efetiva irradiada, em toda a extensão do Estado de Minas Gerais, mínima de 44 dBW, a ser utilizada pela licitante vencedora do Lote 7;

· O satélite utilizado na prestação dos serviços descritos no Lote 8 deverá estar localizado em latitudes que permitam a utilização de refletores parabólicos terrestres com ângulo de elevação mínimo de 40° em relação ao horizonte.

Lembramos ainda que a capacidade espacial será provida efetivamente para a licitante  vencedora do Lote 7, prestadora de serviços de telecomunicações e portanto possuidora de autorização, permissão ou concessão da Anatel.   

As demais informações contidas na descrição do Lote 7 são apenas informativas, não trazendo nenhuma obrigação à licitante vencedora deste Lote.

Lembramos ainda que não existe limitação de diâmetro de antenas para a composição do Lote 7.

3) A Ausência de Autorização da PRODEMGE para a contratação direta de capacidade satelital do item 3
O objeto licitado para o Lote 8 será contratado pela Prodemge mas será provido efetivamente para a licitante  vencedora do Lote 7, prestadora de serviços de telecomunicações e portanto possuidora de autorização, permissão ou concessão da Anatel.

Entendemos que a intenção de proteger o espectro radioelétrico no tocante ao segmento espacial brasileiro, contido na regulamentação prevista na Resolução Nº 220/00 da Anatel, está completamente assegurada, uma vez que a empresa que irá operar a conjunção dos Lotes 7 e 8, o fará observando toda a regulamentação pertinente e seus parâmetros técnicos de operação associados, dentro do rigor técnico exigido pela Anatel, que o fiscalizará neste contexto.

Caberá à Prodemge o pagamento pelos serviços prestados e a fiscalização do correto cumprimento do contrato.

4) Sobre o documento “Contrato Rede IP_Lote_8_18112009” do item 4 e  Sobre o documento “Contrato Rede IP_Lote_7_18112009” do item 5
A impugnante não se deteve à correta leitura do Termo de Referência da presente licitação. Será prerrogativa da UGO (Unidade Gestora Operacional) a apuração da indisponibilidade de todos os serviços relacionados neste Edital, bem como de todos os demais indicadores de qualidade que compõem o Acordo de Nível de Serviço - SLA.

Ressalte-se a definição de Acordo Operacional contida no Anexo I do Termo de Referência – Glossário:

“Acordo entre cada Prestadora e a UGO que contém um conjunto de procedimentos apropriados e objetivos formalmente acordados com a finalidade de manter a Qualidade e o Nível de Serviço  especificada.”

Adicionalmente, transcrevemos a seguir o item 3.1.3 do Termo de Referência onde claramente estabelecemos uma relação democrática com todas as licitantes vencedoras dos Lotes do Pregão 046/2009, no estabelecimento de todos os critérios de verificação de todos os parâmetros envolvidos nos Acordos de Nível de Serviço envolvidos.
“3.1.3 Acordo Operacional

3.1.3.1 Instrumento contratual pactuado entre cada Prestadora e a UGO contendo um conjunto de procedimentos apropriados e objetivos formalmente acordados com a finalidade de manter a Qualidade, Configuração e o Nível de Serviço  especificado, estabelecendo:
3.1.3.1.1 Os procedimentos operacionais a serem observados pelas Prestadoras durante a execução do contrato para implantação, operação, manutenção e gerenciamento da Rede IP Multisserviços;

3.1.3.1.2 A composição da equipe responsável pelas áreas técnica, administrativa e financeira das partes;

3.1.3.1.3 Os serviços de valor adicionado de Acesso Internet e de Trânsito Internet, e a celebração de um Termo de Confidencialidade;

3.1.3.1.4 A quantidade máxima de pontos a serem ativados por mês.

3.1.3.1.5 Planos de endereçamentos MPLS e técnicas para integração das Operadoras com a UGO e configuração de serviços.

3.1.3.2 O Acordo Operacional deverá estar pronto no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do Contrato.”

Ainda no ítem 4.7.4 do Termo de Referência, estabelecemos condições para a reavaliação destes parâmetros, no caso dos mesmos se tornarem inadequados para qualquer momento do futuro.

“4.7.4 No Acordo Operacional serão estabelecidos fatores para ponderação dos elementos para composição do SLA que poderão ser reavaliados periodicamente, para adequação às condições de prestação de serviços ao longo do tempo.”

Em adição aos procedimentos já abordados, o Termo de Referência estabelece ainda um canal de comunicação formal para que os relatórios produzidos pela UGO sejam comparados com aqueles produzidos pelas licitantes vencedoras dos Lotes deste Pregão, de forma a dirimirmos possíveis inconsistências de apuração.

“6.1.2.2.2 Gerir os SLAs (Acordos de Nível de Serviço), com base nos relatórios disponibilizados pelas Prestadoras, que deve conter, no mínimo, o seguinte:

a) Relatórios de SLAs com métrica individual - são os SLAs que estão associados a uma  solicitação de serviço  ou a um incidente individual, tais como, SLA de tempo de atendimento de uma solicitação de serviço, SLA de restabelecimento de um incidente de falha, etc. 

b) Relatório de SLAs com métrica mensal - são os SLAs que estão associados a uma métrica mensal de avaliação, tais como de disponibilidade de um acesso e quantidade de novos acessos instalados por mês. Mesmo sua métrica sendo mensal, sua apuração deve ser diária, visando permitir o acompanhamento do SLAs ao longo do mês.

c) Relatório de SLAs violados, facilitando o trabalho da UGC na identificação apenas dos casos de violação a serem tratados. Estes relatórios também devem ser possíveis ser extraídos para solicitações ou incidentes em andamento, mas que já apresentam SLAs com métrica individual violados ou para  os SLAs de apuração mensal já com violação identificada. 

d) Os relatórios devem permitir que sejam aplicados filtros para a visualização por tipo de SLA, por Órgão Participante, Secretaria ou por Prestadora;”

O termo de Referência do presente Pregão estabelece ainda pontos de controle periódicos para que os interessados possam reavaliar os procedimentos adotados de relacionamento e apuração da qualidade dos serviços prestados por cada um das licitantes vencedoras dos Lotes aqui licitados.

“6.2  Reuniões Gerenciais entre Unidade Gestora Operacional e a Prestadora:

6.2.1 A UGO e a Prestadora realizarão, periodicamente, reuniões gerenciais com o objetivo de apresentar os resultados operacionais dos indicadores de desempenho da prestação dos serviços e de efetuar a análise conjunta dos mesmos, bem como de deliberar a respeito das providências a serem tomadas com vistas à melhoria nas condições de prestação dos serviços. 

6.2.2 A periodicidade, bem como as atividades das reuniões gerenciais,  serão detalhadas no Acordo Operacional.”

Finalmente, o Termo de Referência estabelece que cada licitante vencedora de cada um dos Lotes disponibilize o seu ferramental para que a UGO possa utiliza-lo de forma adicional na apuração dos parâmetros que compõem os Acordos de Nível de Serviço acordados.

“7.2.6 Para fins de realizar medições na forma ativa, através da geração de tráfego e verificação de variáveis do SLA de interesse fim-a-fim, cada Prestadora deverá disponibilizar a sua infra-estrutura de geração, coleta e monitoramento, baseada no desenvolvimento de um conjunto próprio de ferramentas que serão utilizadas para a realização destas medidas.”
Diante do exposto não cabe  a afirmação de que a Prodemge esteja agindo de forma arbitrária na apuração dos indicadores de qualidade que compõem o Acordo de Nível de Serviço – SLA que sujeitarão os prestadores de serviço “a multas arbitrárias a lhe serem cominadas em virtude de uma “indisponibilidade” jamais definida”.

5) Sobre o documento Termo de Referência, Lote 7 do item 6
A separação em dois Lotes do que se deseja como resultado final da composição dos Lotes 7 e 8 é a obtenção da melhor relação custo benefício para a administração estadual, bem como a maior transparência alcançável nos contratos advindos, uma vez que ao separarmos os objetos estaremos contratando os recursos efetivamente necessários pela administração pública do Estado.

A opção de contratarmos um prestador de serviços de telecomunicações para o lote 7 nos permite, de forma transparente, recebermos os serviços associados, sem os investimentos que seriam necessários para a incorporação na Prodemge das qualificações necessárias para a obtenção de uma autorização para executar serviço de comunicação multimidia – SCM, requeridos pela Anatel, bem como na preparação de nossas equipes técnicas para executarem as atividades de engenharia de telecomunicações e operação dos recursos de telecomunicações associados ao Lote 8.

Não é intenção da Prodemge transformar-se em operadora de telecomunicações, busca sim a consecução de seus objetivos, de disseminar os recursos de telecomunicações necessários ao alcance de suas finalidades, dentre eles, de prover as condições necessárias à implantação dos sistemas de informação necessários à operação da administração pública de Minas Gerais através de parcerias estratégicas com as empresas autorizadas pela Anatel à prestação deste insumo indispensável.

Desconhecemos os objetivos das alegações da impugnante quando afirma que estamos apenas contratando serviços de fornecimento de equipamentos, sua instalação e operação, quando é exigido pela Anatel que a operação destes sistemas requeiram sua autorização.

A capacidade espacial será provida, efetivamente, para a licitante  vencedora do Lote 7, prestadora de serviços de telecomunicações e portanto possuidora de autorização, permissão ou concessão da Anatel.
6) Sobre o documento Termo de Referência, Lote 7 e Anexo B, Proposta para o Lote 7 do item 7 e Sobre o documento Termo de Referência, Lote 7 e Anexo B, Proposta para o Lote 7 do item 8
Novamente a impugnante não se deteve da forma necessária na leitura da documentação disponibilizada para o presente certame.

Em nenhum momento é mencionada a expressão locação em nenhuma peça, a não ser naquelas impetradas pela impugnante.

A proposta comercial para o Lote 7 contém itens relacionados à remuneração da licitante vencedora associados com os seus custos envolvidos nas diversas fases da execução contratual, a saber:

Instalação de todos os recursos necessários para a preparação da Estação Central, HUB, para a prestação dos serviços à administração pública mineira, fazendo uso dos recursos disponibilizados pelo Lote 8;

Instalação das Estações Remotas, sua conexão com as edificações enquadradas como Perfil IV do Termo de Referência e demais serviços associados com estas instalações como bases de instalação, proteções mecânicas e elétricas, dentre outros;

Eventuais mudanças de endereço com todos os seus serviços associados, estimada em 10% do número de Estações remotas em operação, no decorrer do contrato; e,

Valor mensal associado ao serviço de engenharia de telecomunicações, engenharia de tráfego dos dados requeridos pelos diversos aplicativos a que dará suporte o Lote 7, manutenção em campo de todo o parque e a remuneração das equipes técnicas que serão dedicadas ao atendimento das demandas associadas aos serviços envolvidos neste Lote.

A determinação de limites proporcionais das parcelas associadas aos serviços de origem unitária, ou seja, a indexação de parcelas aos valores referentes ao serviço continuado, propiciaria o financiamento por 60 (sessenta) meses nos pagamentos que deveriam ser imediatamente remunerados, trazendo custos financeiros desnecessários e indesejados, onerando o erário público.

De outra forma, qualquer empresa com credibilidade no mercado não correria os riscos associados às praticas simuladas na impugnação em questão, ademais, através da determinação dos preços de referência que compõem cada Lote, conforme estabelece nossa legislação de pregão, tal risco está completamente mitigado.
7) Sobre Termo de Referência, Lote 7 do item 9
O mercado atesta que apenas uma empresa oferta produtos baseados no padrão IPoS no mercado de equipamentos de comunicação via satélite, especialmente VSAT, objeto do Lote 7 deste processo licitatório.

Analisando os produtos oferecidos, constatamos que a mesma não implementa algumas das modulações exigidas no presente Termo de Referência e portanto não estaria capacitada a prestar os serviços exigidos no Lote 7 com a canalização obtida da contratação decorrente da licitação do Lote 8.

Os cálculos preliminares utilizados para a configuração dos Lotes 7 e 8 levaram em consideração a operação do sistema com portadora baseada na modulação 16APSK no canal Outbound (sentido Estação Central para as Estações Secundária) e da utilização da modulação 8PSK para a comunicação das Estações Remotas com a Estação Central (canais Inbound).

Estas modulações são implementadas por diversos fabricantes, não trazendo o risco de que “na prática, a PRODEMGE não tem NENHUMA garantia de que conseguirá utilizá-las”.

A afirmação citada, não é um desejo, é um requisito para o atendimento ao Lote 7, portanto, não há o que se discutir quanto a possibilidade de implementação, e sim de dimensionar os equipamentos envolvidos ao atendimento do Lote 7 para a obtenção das taxas de transmissão requeridas no termo de Referência.

Buscou-se, com a determinação dos requisitos publicados, a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública, através da redução dos quantitativos de telecomunicações alocados do satélite a ser contratado por este processo licitatório e, por conseguinte, os dispêndios associados com a alocação destes recursos, escassos e portanto preciosos para a nação.  

8) Sobre Termo de Referência, Lote 7 e Lote 8 do item 10
Transcrevemos a seguir o questionamento contido em seu pedido de esclarecimentos e a resposta apresentada pela Prodemge em 27/11/2009, que informa ser de responsabilidade da licitante vencedora do Lote 8 pelos cálculos de enlace, com os dados adicionais do Lote7.  
“11) Sobre o Termo de Referência, Lote 7 e Lote 8

Apenas com a realização dos cálculos de enlace será possível garantir o perfeito funcionamento da combinação do que será contratado no Lote 7 com aquilo que será contratado no Lote 8.

Diante deste fato, favor esclarecer de quem será a responsabilidade pela realização dos cálculos de enlaces.

Resposta: Será da licitante vencedora do Lote 8 com os dados adicionais provenientes dos Lote 7.” 

Os dados adicionais do Lote 7 serão de conhecimento da licitante vencedora do Lote 8, apenas após a realização do Certame, desta forma, após este evento as interessadas, Prodemge e licitantes vencedoras dos Lotes 7 e 8 terão a oportunidade de se reunirem para o afinamento da solução pretendida, dando continuidade ao projeto ora iniciado.

As informações apresentadas na documentação publicada para o Pregão 046/2009 são suficientes para que as licitantes possam dimensionar e precificar suas propostas de forma a garantir os requisitos de desempenho solicitados em nosso processo licitatório.

A ordem dos Lotes da licitação durante a sessão do Pregão nos garantirá a obtenção da melhor oferta combinada dos Lotes em discussão.
9) Sobre Termo de Referência, Lote 7 do item 11
O padrão DVB-RCS não se configura como uma restrição ao comparecimento de licitantes na presente licitação, uma vez que o mercado aponta pelo menos cinco fabricantes que são aderentes a este padrão da indústria.
Como já respondido no item 9, através de uma análise dos produtos disponíveis no mercado mundial de soluções de comunicação através de VSATs, identificamos apenas uma empresa que oferta produtos baseados no padrão IPoS e a mesma não possui disponível a modulação 8PSK para a comunicação das Estações Remotas com a Estação Central.

A modulação 8PSK é um requisito fundamental para alcançarmos os objetivos econômico-financeiros deste projeto, uma vez que a mesma traz uma economia significativa nos dispêndios com o Lote 8. 

O IPoS para o qual o impugnante solicita a flexibilização do edital, embora reconhecido por entidades normativas internacionais, na prática, conforme dito alhures, é utilizado por um único fabricante. Este fato é de extrema relevância pois, no futuro, o Estado de Minas Gerais pretende ampliar seu atendimento via Satélite. Na eventual hipótese de que esta tecnologia fosse a contratada no presente certame, o Estado estaria limitado nos próximos certames a adquirir de um único fornecedor, o que limitaria a prática republicana da livre concorrência, ou, ainda mais grave, obrigaria o Estado a trocar de prestador do serviço em todas as unidades que já a utilizariam de forma a garantir a interoperabilidade.
O padrão DVB-RCS é aberto e qualquer fabricante pode implementá-lo, inclusive  quem utiliza hoje o IPoS. Isto significa que não há limitação de participação de ninguém. 
O mercado, repita-se, reconhece a existência de pelo menos 5 fornecedores que o utilizam, o que garante ao Estado a sua utilização no presente, sua exigência no futuro, e a liberdade para contratações mediante editais, sem a necessidade de troca do serviço hora a ser contratado neste certame, e sem o uso de procedimento de inexigibilidade.
At.
Pregoeiro
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